
Prefeitura de Goiânia
Secretaria Municipal de Saúde

Gerência de Gestão de Equipamentos Médico-hospitalares e Odontológicos

 
TERMO DE REFERÊNCIA

CONFORME ART. 6º COM OS ELEMENTOS PREVISTOS NO INCISO XXIII E ART. 40 § 1º,
DA LEI 14.133/2021

 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO

1 . 1 . Aquisição de insumos médico-hospitalares, por DISPENSA DE LICITAÇÃO, em CARÁTER
EMERGENCIAL, fundamentada no Artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021 , com entrega em
REMESSA ÚNICA, a fim de atender às necessidades das Unidades de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde
de Goiânia, por um período de 180 (cento e oitenta) dias, conforme condições e exigências estabelecidas neste
instrumento:
 

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
UNIDADE

DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1. 433160

ADESIVO PÓS COLETA
LABORATORIAL ADULTO -
absorvente, retangular ou redondo,
hipoalergênico, para proporcionar
cicatrização mais rápida. Apresentação:
Caixa com 500 unidades.
 

CX 800

2. 414956

AGULHA DESCARTÁVEL 13 X 4,5
MM CX COM 100,0 UND -
hipodérmica, em aço inox, com bisel
trifacetado e siliconizado, canhão
translúcido na cor padrão, apirogênica,
atóxica, esterilizada, com conexões luer
lock e luer slip. Embalada
individualmente. Acondicionada em
caixa com 100 unidades. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário, AFE.

CX 3.300

3. 414964

AGULHA DESCARTÁVEL 20 X 5,5
MM CX COM 100,0 UND -
hipodérmica, em aço inox, com bisel
trifacetado e siliconizado, canhão
translúcido na cor padrão, apirogênica,
atóxica, esterilizada, compatível com CX 3.200
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conexões luer lock e luer slip. Embalada
individualmente. Acondicionada em
caixa com 100 unidades. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário, AFE.

4. 8133

AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 6,0
MM CX COM 100,0 UND -
hipodérmica, em aço inox, com bisel
trifacetado e siliconizado, canhão
translúcido na cor padrão, apirogênica,
atóxica, esterilizada, compatível com
conexões luer lock e luer slip. Embalada
individualmente. Acondicionada em
caixa com 100 unidades. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário, AFE.

CX 5.100

5. 414972

AGULHA DESCARTÁVEL 25 X 8
MM CX COM 100,0 UND -
hipodérmica, em aço inox, com bisel
trifacetado e siliconizado, canhão
translúcido na cor padrão, apirogênica,
atóxica, esterilizada, compatível com
conexões luer lock e luer slip. Embalada
individualmente. Acondicionada em
caixa com 100 unidades. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário, AFE.

CX 4.600

6. 8230

ALGODÃO HIDRÓFILO SIMPLES
PT COM 500,0 G - branco, composto de
fibras 100% algodão, alvejadas
transformadas em mantas uniformes e
isentas de impurezas, absorvente, macio,
asséptico, quimicamente puro. Embalado
em pacote com 500 gramas. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará
Sanitário e AFE.

PT 3.300

7. 519626

CATETER ABOCATH PERIFÉRICA
DISPOSITIVO SEGURANÇA NR 24,
calibre 24G, radiopaco, com agulha,
estéril, atóxico, deslizante com conector
luer lock, biocompativel, embalado
individualmente em grau cirúrgico com
abertura asséptica, com ponta a
traumática e tri facetada. Cânula em
poliuretano, flexível; câmara com
visualização do sangue translúcida. Com
sistema de segurança que protege toda a
agulha. Padronização de cores de acordo
com NBR ISSO 10555-5. Em
conformidade com NR32. Com registro
na ANVISA/MS, Alvará Sanitário e
AFE.

UND 80.000

CLOREXIDINA ALCÓOLICA FR
COM 1000,0 ML - solução alcoólica de
Digluconato de Clorexidina a 0,5%,
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8. 550736
indicada para preparo do campo
operatório e antissepsia da pele.
Embalada em frasco com 1.000ml. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará
Sanitário e AFE.

FR 350

9. 418145

CLOREXIDINA DEGERMANTE FR
COM 1000,0 ML - solução detergente,
suave, de Digluconato de Clorexidina
2%. Embalada em frasco com 1.000ml.
Com registro na ANVISA/MS, Alvará
Sanitário e AFE.

FR 980

10. 534986

CLOREXIDINA TÓPICA FR COM
1000,0 ML - solução aquosa, suave, de
Digluconato de Clorexidina 1%.
Embalada em frasco com 1.000ml. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará
Sanitário e AFE.

FR 950

11. 391689

COLETOR DESCARTÁVEL URINA
SISTEMA ABERTO - em plástico
resistente, com capacidade para 2000 ml,
graduado de 100 em 100 ml, com cordão
para fixação do sistema ao leito. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará
Sanitário e AFE.

UND 386.500

12. 453005

DISPOSITIVO INCONTINÊNCIA
URINÁRIA COM EXTENSOR
URIPEN - descartável, confeccionado
em PVC atóxico e flexível, formato
tubular, sem emendas ou defeitos que
prejudiquem o fluxo urinário, com
preservativo de puro látex
hipoalergênico. Número: 6. Extensão
mínima: 80 cm. Embalado
individualmente. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

UND 27.600

13. 546224

DISPOSITIVO INFUSÃO
ENDOVENOSA PERIFÉRICA COM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NR
21 - em aço inoxidável, com agulha
trifacetado e siliconizado, com conector e
capa do conector perfeitamente
encaixado, com asas flexíveis para
empunhadura e fixação, tubo extensor
vinílico transparente atóxico, canhão
luer-lock com identificação do calibre
por cores, descartável, estéril,
apirogênico. Com dispositivo de
segurança que recobre a agulha após
utilização. Embalado individualmente,
com abertura asséptica. Em
conformidade com a NR 32. Com

UND 84.300
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registro na ANVISA/MS, Alvará
Sanitário e AFE.

14. 546232

DISPOSITIVO INFUSÃO
ENDOVENOSA PERIFÉRICA COM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NR
23 - em aço inoxidável, com agulha
trifacetado e siliconizado, com conector e
capa do conector perfeitamente
encaixado, com asas flexíveis para
empunhadura e fixação, tubo extensor
vinílico transparente atóxico, canhão
luer-lock com identificação do calibre
por cores, descartável, estéril,
apirogênico. Com dispositivo de
segurança que recobre a agulha após
utilização. Embalado individualmente,
com abertura asséptica. Em
conformidade com a NR 32. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará
Sanitário e AFE.

UND 59.800

15. 546240

DISPOSITIVO INFUSÃO
ENDOVENOSA PERIFÉRICA COM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NR
25 - em aço inoxidável, com agulha
trifacetado e siliconizado, com conector e
capa do conector perfeitamente
encaixado, com asas flexíveis para
empunhadura e fixação, tubo extensor
vinílico transparente atóxico, canhão
luer-lock com identificação do calibre
por cores, descartável, estéril,
apirogênico. Com dispositivo de
segurança que recobre a agulha após
utilização. Embalado individualmente,
com abertura asséptica. Em
conformidade com a NR 32. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará
Sanitário e AFE.

UND 13.200

16. 546259

DISPOSITIVO INFUSÃO
ENDOVENOSA PERIFÉRICA COM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA NR
27 - em aço inoxidável, com agulha
trifacetado e siliconizado, com conector e
capa do conector perfeitamente
encaixado, com asas flexíveis para
empunhadura e fixação, tubo extensor
vinílico transparente atóxico, canhão
luer-lock com identificação do calibre
por cores, descartável, estéril,
apirogênico. Com dispositivo de
segurança que recobre a agulha após
utilização. Embalado individualmente,

UND 7.700
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com abertura asséptica. Em
conformidade com a NR 32. Com
registro na ANVISA/MS, Alvará
Sanitário e AFE.

17. 419214

ELETRODO DESCARTÁVEL COM
GEL ADULTO - para procedimentos de
curta ou longa duração, descartável,
hipoalergênico, confortável,
microporoso, com gel adesivo de alta
condutividade, botão de aço inoxidável,
com baixa ação residual. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

UND 71.800

18. 290041

EQUIPO PLÁSTICO SORO
MACROGOTA, para infusão de
soluções parenterais, estéril, com ponta
perfurante e tampa protetora; tubo
extensor em PVC transparente de
aproximadamente 1,50 metros, com
câmara de gotejamento flexível,
transparente, com respiro de ar com filtro
bacteriológico, gotejador ajustado para
1ml= 20 gotas; pinça tipo rolete e injetor
lateral em Y com membrana auto
vedante; conector luer lock com tampa
protetora. Embalado individualmente,
com abertura asséptica. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

UND 252.300

19. 74446

FITA ADESIVA AUTOCLAVE 19
MM X 30 M - em papel crepado e
adesivo a base de resina e borracha
recoberta com tinta Termossensível, que
muda de cor quando exposta ao processo
de autoclavagem, rolo com 19mm x 30
m., embalado em polipropileno
transparente impresso com o nome do
produto, data de fabricação e validade
deverá ter nome do fabricante, CNPJ e
dimensões da fita. Com registro na
ANVISA/MS.

UND 1.350

20. 563528

GARROTE AJUSTÁVEL P/
PUNÇÃO VENOSA - Confeccionado
em tecido elástico, livre de látex,
antialérgico, com trava para ajuste de
plástico. Dimensões aproximadas: 40 x
2,5 cm (C x L). Embalado
individualmente. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

UND 200

21. 35050

HIPOCLORITO SÓDICO SOLUÇÃO
A 1% - Hipoclorito de sódio a 1% (cloro
ativo) frasco com 01 litro. Com registro
na ANVISA/MS, Alvará Sanitário e
AFE.

FR 16.950

Termo de Referência 1° Retificação (10078156)         SEI 26.29.000015185-8 / pg. 5



22. 555584

LENÇOL DESCARTÁVEL TNT
COM ELÁSTICO CAMA -
confeccionado em não tecido (TNT),
constituído por 100% de polipropileno,
não estéril, atóxico, na cor branca, com
gramatura mínima de 30 g/m², com
elástico em látex em toda sua extensão,
capaz de manter o lençol fixo e estendido
sobre a superfície do colchão, medindo
no mínimo 220 cm de comprimento por
140 cm de largura; sem furos, manchas,
rasgos ou outros defeitos, com bordas
bem acabadas. Embalado em pacotes
com no máximo 50 peças.

UND 23.500

23. 504238

LENÇOL DESCARTÁVEL TNT
PARA MACA - constituído por 100%
de polipropileno, não estéril, atóxico, na
cor branca, com gramatura mínima de 30
g/m², com elástico em látex em toda sua
extensão, capaz de manter o lençol fixo e
estendido sobre a superfície do colchão,
medindo no mínimo 200 cm de
comprimento por 90 cm de largura; sem
furos, manchas, rasgos ou outros
defeitos, com bordas bem acabadas.
Embalado em pacotes com no máximo
50 peças.

UND 56.000

24. 344800

LUVA PROCEDIMENTO
DESCARTÁVEL NÃO
ESTERILIZADA EXTRA PEQUENA
CX COM 100,0 UND - não estéril,
confeccionada em látex de borracha
natural, hipoalergênica, anatômica,
lubrificada com pó bio-absorvível,
ambidestra, boa elasticidade, confortável,
com alta sensibilidade tátil, livre de
falhas e/ou furos. Deverá apresentar
registro na ANVISA/MS, ALVARÁ
SANITÁRIO, AFE, Certificado de
Aprovação (CA) emitido pelo Ministério
do Trabalho e Emprego (MTE) e selo de
conformidade INMETRO.

CX 2.600

25. 239720

LUVA PROCEDIMENTO LÁTEX
NÃO ESTÉRIL PEQUENA CX COM
100,0 UND - não estéril, confeccionada
em látex de borracha natural,
hipoalergênica, anatômica, lubrificada
com pó bio-absorvível, ambidestra, boa
elasticidade, confortável, com alta
sensibilidade tátil, livre de falhas e/ou
furos. Deverá apresentar registro na
ANVISA/MS, ALVARÁ SANITÁRIO,

CX 10.600
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AFE, Certificado de Aprovação (CA)
emitido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e selo de conformidade
INMETRO.

26. 239739

LUVA PROCEDIMENTO LÁTEX
NÃO ESTÉRIL MÉDIO CX COM
100,0 UND - não estéril, confeccionada
em látex de borracha natural,
hipoalergênica, anatômica, lubrificada
com pó bio-absorvível, ambidestra, boa
elasticidade, confortável, com alta
sensibilidade tátil, livre de falhas e/ou
furos. Deverá apresentar registro na
ANVISA/MS, ALVARÁ SANITÁRIO,
AFE, Certificado de Aprovação (CA)
emitido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e selo de conformidade
INMETRO.

CX 20.500

27. 239747

LUVA PROCEDIMENTO LÁTEX
NÃO ESTÉRIL GRANDE CX COM
100,0 UND - não estéril, confeccionada
em látex de borracha natural,
hipoalergênica, anatômica, lubrificada
com pó bio-absorvível, ambidestra, boa
elasticidade, confortável, com alta
sensibilidade tátil, livre de falhas e/ou
furos. Deverá apresentar registro na
ANVISA/MS, ALVARÁ SANITÁRIO,
AFE, Certificado de Aprovação (CA)
emitido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e selo de conformidade
INMETRO.

CX 5.300

28. 603538

LUVA PROCEDIMENTO
NITRÍLICA SEM AMIDO
PEQUENA - não estéril, descartável,
fabricada em nitrilo, sem pó
bioabsorvível, ambidestra, confortável,
resistente, textura uniforme e lisa, livre
de falhas e/ou furos, totalmente
impermeável a água e a outros fluidos.
Tamanho Pequeno. Embalada em caixa
com 100 unidades. Com registro na
ANVISA/MS, ALVARÁ SANITÁRIO,
AFE, Certificado de Aprovação (CA)
emitido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e selo de conformidade
INMETRO. *Indicada para pessoas
alérgicas ao látex e ao amido.

CX 370

LUVA PROCEDIMENTO
NITRÍLICA SEM AMIDO MÉDIA -
não estéril, descartável, fabricada em
nitrilo, sem pó bioabsorvível, ambidestra,
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29. 603546

confortável, resistente, textura uniforme e
lisa, livre de falhas e/ou furos, totalmente
impermeável a água e a outros fluidos.
Tamanho Médio. Embalada em caixa
com 100 unidades. Com registro na
ANVISA/MS, ALVARÁ SANITÁRIO,
AFE, Certificado de Aprovação (CA)
emitido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e selo de conformidade
INMETRO. *Indicada para pessoas
alérgicas ao látex e ao amido.

CX 120

30. 603554

LUVA PROCEDIMENTO
NITRÍLICA SEM AMIDO GRANDE
- não estéril, descartável, fabricada em
nitrilo, sem pó bioabsorvível, ambidestra,
confortável, resistente, textura uniforme e
lisa, livre de falhas e/ou furos, totalmente
impermeável a água e a outros fluidos.
Tamanho Grande. Embalada em caixa
com 100 unidades. Com registro na
ANVISA/MS, ALVARÁ SANITÁRIO,
AFE, Certificado de Aprovação (CA)
emitido pelo Ministério do Trabalho e
Emprego (MTE) e selo de conformidade
INMETRO. *Indicada para pessoas
alérgicas ao látex e ao amido.

CX 130

31. 462357

PAPEL CREPADO PARA
ESTERILIZAÇÃO, folha com 120x120
cm, para embalar artigos odonto-médico-
hospitalares a serem submetidos a
processo de esterilização em autoclave,
descartável, 100% celulose, resistente a
temperatura de 150ºC, com gramatura de
no mínimo 60G/m². Apresentar barreira
microbiológica com no mínimo 95% de
eficiência para manutenção da
esterilização do conteúdo, hidro-
repelente, maleável, resistente a ruptura e
rasgo, biodegradável, atóxico e não
irritante. O fabricante deverá apresentar o
laudo de Eficiência de Filtração
Bacteriana (BFE) e gramatura do papel
crepado. Com registro na ANVISA/MS,
Alvará Sanitário e AFE.

UND 18.000

PAPEL GRAU CIRURGICO 15x100 -
Papel Grau Cirúrgico, embalagem
tubular medindo 15 cm de largura X 100
m de comprimento, descartável, termo-
selável para esterilização de material
médico-hospitalar em autoclave a vapor
ou óxido de etileno, em dupla face, sendo
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32. 462330

uma das faces em Papel Grau Cirúrgico,
isento de furos, rasgos, rugas, manchas,
substâncias tóxicas, corantes, odores
desagradáveis quando úmido ou seco,
que não solte fibras ou felpas durante o
uso normal, gramatura de no mínimo 60
g/m2 e porosidade controlada, e a outra
face em filme laminado transparente,
multicamadas, colorido ou não, para
facilitar a identificação e localização de
possíveis falhas durante o processo de
selagem, que seja completamente resiste
ao rasgo durante o processo de abertura
evitando resquícios de filme no papel e
composto por poliéster e polipropileno,
com aproximadamente gramatura 54 g/
m2. Resistência ao calor em ambas às
faces até 140º C, bordas laterais com
selagem em filetes em toda a extensão e
com indicadores químicos que na
mudança de cor, indicam o processo de
esterilização a vapor saturado (autoclave)
ou a óxido de etileno (ETO). O produto
deverá atender as exigências normativas
da NBR série 14990. Deverá apresentar
laudo de Eficiência de Filtração
Bacteriana (BFE) do fabricante. O
material deverá ser acondicionado em
embalagem própria de acordo com a
praxe do fabricante, sendo que deverá
constar externamente o seguinte dado:
data de fabricação, validade, nome do
fabricante e número de registro no
Ministério da Saúde. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

RL 650

PAPEL GRAU CIRURGICO 25x100 -
Papel Grau Cirúrgico, embalagem
tubular medindo 25 cm de largura X 100
m de comprimento, descartável, termo-
selável para esterilização de material
médico-hospitalar em autoclave a vapor
ou óxido de etileno, em dupla face, sendo
uma das faces em Papel Grau Cirúrgico,
isento de furos, rasgos, rugas, manchas,
substancias tóxicas, corantes, odores
desagradáveis quando úmido ou seco,
que não solte fibras ou felpas durante o
uso normal, gramatura de no mínimo 60
g/m2 e porosidade controlada, e a outra
face em filme laminado transparente,
multicamadas, colorido ou não, para
facilitar a identificação e localização de
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33. 462349

possíveis falhas durante o processo de
selagem, que seja completamente
resistente ao rasgo durante o processo de
abertura evitando resquícios de filme no
papel e composto por poliéster e
polipropileno, com aproximadamente
gramatura 54 g/ m2. Resistência ao calor
em ambas às faces até 140º C, bordas
laterais com selagem em filetes em toda a
extensão e com indicadores químicos que
na mudança de cor, indicam o processo
de esterilização a vapor saturado
(autoclave) ou a óxido de etileno (ETO).
O produto deverá atender as exigências
normativas da NBR série 14990. Deverá
apresentar o laudo de Eficiência de
Filtração Bacteriana (BFE) do fabricante.
O material deverá ser acondicionado em
embalagem própria de acordo com a
praxe do fabricante, sendo que deverá
constar externamente o seguinte dado:
data de fabricação, validade, nome do
fabricante e número de registro no
Ministério da Saúde. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

RL 650

34. 604917

SERINGA 20 ML LUER SLIP SEM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA -
estéril, atóxica, transparente, sem agulha,
com bico luer slip, cilindro siliconado
com anel de retenção, escala externa
precisa e visível, sem dispositivo de
segurança. Embalada individualmente,
com abertura asséptica. Com registro na
ANVISA/MS, Alvará Sanitário e AFE.

UND 15.000

 
 

1.2. Não será exigido instrumento contratual, o mesmo será substituído por outro instrumento hábil como carta-
contrato, nota de empenho de despesa , autorização de compra ou ordem de execução de serviço, conforme
prerrogativa estabelecida no Art. 95, inciso II da Lei 14.133/2021 “compras com entrega imediata e integral dos
bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive quanto a assistência técnica,
independentemente de seu valor”.

1.3. Admitindo-se após a vírgula somente 02 (duas) casas decimais, discriminado para o(s) objeto(s) em algarismo
arábico (unitário e total). A proposta deverá conter todos os seus elementos constitutivos, para que seja
verificada a compatibilidade de acordo com a especificação.

1.4. Os fornecedores deverão apresentar especificações claras, completas e detalhadas do produto ofertado, inclusive
indicando a procedência, marca e fabricante.

1.5. O Gestor e Fiscal do Processo serão designados por ato pelo o ordenador das despesas mediante Portaria em
resposta a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD Lei 13.709/2018).
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

3 . DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E
ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Da exigência de amostra

4.1.1. Havendo o aceite da proposta quanto ao valor, o interessado classificado provisoriamente em primeiro lugar
deverá apresentar amostra, e/ou laudo(s) técnico(s) e/ou informações técnicas em relação ao item ganhador
visando assegurar a qualidade dos produtos a serem adquiridos, além da verificação da compatibilidade do
item com as especificações constantes no descritivo e consequente aceitação da proposta;

4.1.2. A convocação para envio de amostra será feita por meio de intimação, enviada por e-mail, no endereço
cadastrado no momento da licitação.

4.1.3. O julgamento das amostras será realizado em 2 etapas:

4.1.4. Primeira etapa: será solicitado, via e-mail, ficha técnica completa (contendo os dados de composição, matéria
prima utilizada na fabricação do item, prazos de validade, procedência e registros no órgão regulamentador) e
imagens/foto do produto a ser enviado. O fornecedor terá um prazo de 24h (vinte e quatro horas) para realizar
o envio dos anexos. A ficha técnica será considerada primordial para o aceite da proposta e deverá ser
compatível com o produto indicado pela empresa no momento da licitação.

4.1.5. Segunda etapa: para casos onde restar dúvidas mediante apresentação da ficha técnica e imagens/foto do
produto, a administração poderá solicitar a amostra física. Com prazo de 03 (três) dias úteis para
encaminhamento, contado a partir da data de intimação. A amostra deverá estar identificada
preferencialmente com etiquetas autocolantes, nas quais constará o nome da licitante, o número da licitação e
o número do item a que se referem.

4.1.6. É facultada prorrogação do prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada pelo interessado, quanto
aos motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação, antes da
expiração do prazo concedido. Sujeito a julgamento da área técnica para acato ou recusa.

4.1.7. O fornecedor intimado deverá enviar confirmação via e-mail de recebimento da intimação, observando que,
independentemente da confirmação, o tempo para envio de amostra será considerado.

4.1.8. Caso a intimação gere alguma dúvida junto ao Licitante, a mesma deverá ser enviada via e-mail, para o
mesmo endereço de e-mail que lhe enviou a intimação.

4.1.9. As amostras deverão ser entregues no endereço: Av. do Cerrado nº 999 - Park Lozandes - Goiânia – GO, CEP
74.884-900, Secretaria Municipal de Saúde – Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde, Bloco D - 2°
andar, sendo que a empresa assume total responsabilidade pelo envio e por eventual atraso na entrega.

4.1.10. As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual avaliará sua
adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a qualidade, o custo/benefício e
o uso a que se destinam.
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4.1.11. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo ser
manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a ressarcimento.

4.1.12. Após a elaboração do parecer técnico, as amostras aprovadas permanecerão em posse da Administração até a
finalização do certame e entrega pelo contratado. As amostras reprovadas poderão ser retiradas no prazo de
05 (cinco) dias corridos, e serão consideradas como “amostra gratuita” e enviadas para utilização nas
unidades da Secretaria Municipal de Saúde, caso não haja a retirada.

4.1.13. O não envio de amostra e/ou laudo técnico e/ou informações técnicas solicitadas, bem como a entrega da
amostra fora do local ou prazo indicado na intimação, ou a sua reprovação pela área técnica da Secretaria
Municipal de Saúde acarretará a desclassificação do licitante.

4.1.14. O envio e a devolução das amostras, será de total responsabilidade e ônus da empresa fornecedora da
amostra, mesmo naquelas que forem reprovadas.

4.1.15. Caso o primeiro colocado seja desclassificado, se procederá à intimação do segundo colocado e, caso este
não atenda as prerrogativas, será chamado o terceiro e, assim, sucessivamente, até se encontrar um aprovado
ou esgotar a lista de classificados.

4.1.16. A reprovação será em relação a marca e/ou modelo, sendo que, se naquela licitação uma marca ou modelo for
desclassificado, esta desclassificação valerá para todas as empresas que apresentar o item da mesma marca
e/ou modelo, independentemente da sua classificação em relação ao preço.

4.1.17. Quando houver desconformidade da amostra ao objeto da licitação, será encaminhado por e- mail, no
endereço cadastrado no momento da licitação, parecer que apontará, de modo completo, as falhas
identificadas na amostra, a fim de que reste assegurado o direito de exercitar o contraditório e a ampla defesa
no prazo de 24 horas, após o envio eletrônico do documento (e-mail).

4.1.18. Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do envio de
laudo(s) técnico(s) e/ou de amostra(s) e/ou informação técnica.

4.1.19. Em caso de haver interesse de acompanhamento de avaliação de amostra pela equipe técnica, o licitante
deverá manifestar seu interesse junto a equipe de licitação assim que sair a listagem, a fim de que seja
comunicado quando e quem dará o parecer, para acompanhamento dos mesmos.

4.2. Subcontratação

4.2.1. A subcontratação será admitida para atender a logística dos serviços de transporte para a entrega dos produtos,
tendo em vista que este serviço não corresponde a parcela de maior relevância do objeto.

4.3. Garantia da Contratação

4.3.1. Não será exigida a Garantia da contratação pela Contratante, conforme prerrogativa disposta no Art. 96. Da
Lei 14.133/2021 “A critério da autoridade competente, em cada caso, poderá ser exigida, mediante previsão
no edital, prestação de garantia nas contratações de obras, serviços e fornecimentos”.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. O prazo de entrega dos bens será efetuado no prazo não superior a 10 (dez) dias corridos , em remessa
única, contados após o recebimento da ordem de entrega ou Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento,
acompanhados dos documentos fiscais respectivos, deve conter, obrigatoriamente, a especificação do item,
marca do fabricante e quantidade entregue;

 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar à Administração as razões
respectivas, em até 05 (cinco) dias após o envio da intimação, para qualquer pleito de prorrogação de prazo seja
analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.
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5.3. Os bens deverão ser entregues no Almoxarifado Central da Secretaria Municipal de Saúde de Goiânia, sediado na

Avenida Perimetral Norte n° 2.859, Vila João Vaz, Condomínio Goyazem bloco E Galpões de 06 a 10, CEP
74.445-190, Goiânia-GO.

 
5 . 3 . 1 . As entregas deverão ser efetuadas mediante agendamento prévio, através do e-mail

ciad.goiania@branetlogistica.com.br.
5.3.2. Os itens deverão ser entregues com prazo de validade de no mínimo 80% do prazo total recomendado

pelo fabricante, na data da entrega.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei
nº 14.133/2021 e Instrução Normativa nº 04, de 17 de fevereiro de 2022, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples
apostilamento.

6.3. Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por meio de Portaria, com a nomeação de
servidores da Superintendência/Diretoria/Gerência para atuar como fiscais do contrato, e de servidores da
Superintendência/Diretoria/Gerência para exercer a função de gestor(a) do contrato.

6.4. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.5. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput ).

6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 963,
de 222, art. 15);

6.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º , e Decreto nº 963, de 2022, art. 14, § 1º);

6.9. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando
quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 15, do Decreto nº 963, de 2022 ).

6.10. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente na
solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando
ultrapassar a sua competência.

6.11. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato.

6.12. O gestor e fiscal do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. ( Decreto nº 963, de 2022).

6.13. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
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àquelas que ultrapassarem a sua competência. ( Decreto nº 963, de 2022).

6.14. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de
2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. ( Decreto nº 963, de 2022).

6.15. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. ( Art. 13, X do Decreto
nº 963 de 2022).

6.16. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Art. 13, XIV do Decreto 963 de 2022 ).

6.17. A contratada assume responsabilidade pela manutenção do sigilo de todas as informações e dados obtidos no
âmbito deste contrato, bem como a ciência e o cumprimento das normas de segurança estabelecidas pela
contratante.

6.18. O descumprimento das obrigações de confidencialidade previstas nesta cláusula ou no Termo de Compromisso,
por parte da contratada ou de seus funcionários e colaboradores, implicará na aplicação de penalidades
contratuais, sem prejuízo das demais sanções cabíveis na legislação vigente.

6.19. As obrigações de sigilo e confidencialidade permanecerão vigentes mesmo após o término ou rescisão deste
contrato.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO, PAGAMENTO E REAJUSTE
7.1. Do Recebimento

7.1.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal
ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do
contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo
de Referência e na proposta.

7.1.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos
no prazo de 10 (dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das
penalidades.

7.1.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.1.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021 , comunicando-se à empresa para emissão de Nota
Fiscal pertinente à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.1.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do
serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

7.2. Da Liquidação
7.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins

de liquidação, prorrogáveis por igual período.
7.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
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equivalente apresentado, expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
7.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao
contratante;

7.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, conforme art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários
para garantir o recebimento de seus créditos.

7.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação fiscal e trabalhista.

7.3. Prazo de Pagamento:
7.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias contados da finalização da liquidação da despesa.

7.4. Forma de pagamento:
7.4.1. O pagamento será realizado por meio de:

7.4.1.1. ORDEM BANCÁRIA, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,
sendo o este, responsável pelas taxas bancárias referentes a transação na situação em que for indicado
banco distinto das contas da Contratante, para contratações/aquisições com valores inferiores a R$
500.000,00 (quinhentos mil reais);

7.4.1.2. CRÉDITO EM CONTA, o pagamento será processado via crédito em conta corrente do contratado,
obrigatoriamente mantida na Instituição Financeira com a qual o Município de Goiânia possui
contrato. Este procedimento está em conformidade com o disposto no art. 2°, §§ 1° e 2°, do Decreto
n° 4.387/2021, para contratações/aquisições com valores superiores a R$ 500.000,00 (quinhentos
mil reais);

7.4.1.3. O modelo de pagamento via crédito em conta na Instituição Financeira contratada será dispensado
apenas nos casos de exceção expressamente previstos no art. 3° e seus incisos do Decreto n°
4.387/2021.

7.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.
7.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.
7.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006 ,
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não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.4.6. No caso de atraso de pagamento pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo previsto para pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial (IPCA-E) de correção
Monetária.
7.4.6.1. Não constitui atraso, a interrupção justificada do pagamento, ou seja, quando decorrer de

irregularidades causadas pela contratada.
7.4.7. Os preços praticados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da data do

orçamento estimado, nos termos do Art. 25, § 7º da Lei Federal nº 14.133/2021.

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO, em
CARÁTER EMERGENCIAL, fundamentada no Artigo 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021 , com adoção do
critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

8.2.1. Habilitação Jurídica:

8.2.1.1. Empresário individual: inscrição no Registro de Empresas Mercantis, a cargo da junta Comercial da
respectiva sede;

8.2.1.2. Microempreendedor Individual – MEI:  Certificado da Condição de Microempreendedor Individual
– CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação no sítio https://www.gov.br/empresas-e-
negocios/pt-br/empreendedor;

8.2.1.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo,
estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.4. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada
no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a
filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme
Instrução Normativa DREI/ME n. º 77, de 18 de março de 2020.

8.2.1.5. Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.2.1.6. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil
das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz;

8.2.1.7. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou,
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da
respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971 .

8.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.

8.3.1. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas;
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8.3.1.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da
União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.3.1.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.3.1.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.3.1.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do
fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.3.1.6. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] E [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.3.1.6.1. Prova de regularidade com a Fazenda do Município de Goiânia (em conformidade ao Art. 108
do Código Tributário Municipal-CTM)

8.3.1.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de
declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.3.1.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova
de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8.3.2. Qualificação Econômico-financeira

8.3.2.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de
2021, art. 69, caput, inciso II);

8.3.2.2. Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um),
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de
resultado de exercício dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

a) I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) / (Passivo Circulante +
Passivo Não Circulante);

b) II - Solvência Geral (SG) = (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e

c) III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante).

8.3.2.3. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de
habilitação capital mínimo de 3% do valor total estimado da contratação.

8.3.2.4. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº
14.133, de 2021, art. 65, §1º).

8.3.2.5. O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
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limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2
(dois) anos. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, §6º)

8.3.2.6. Somente serão aceitas Demonstrações Contábeis na forma da Lei, respeitando a norma legal que rege
estes documentos, os quais deverão contemplar: a indicação do número das páginas e do número do
Livro Diário onde estão inscritos o Balanço Patrimonial e a Demonstração do Resultado do
Exercício, acompanhados dos respectivos termos de abertura e encerramento do mesmo; assinatura
do contador e do titular ou representante legal da entidade nas Demonstrações Contábeis;
escriturados digitalmente via SPED Fiscal nas situações abrangidas pela RBF 2.003/2021, ou
quando aplicável, com prova de registro na Junta Comercial ou Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

8.3.2.7. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.

8.3.3. Qualificação Técnica

8.3.3.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e
operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por
meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado,
ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso.

8.3.3.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do
fornecedor.

8.3.3.3. Apresentar Certificado de Registro emitido pela ANVISA – Agência Nacional de Vigilância Sanitária
vinculada ao Ministério da Saúde, ou cópia da publicação no “Diário Oficial da União” com despacho
da concessão de Registro, referente ao produto ofertado, ou declaração de isenção de registro.

8.3.3.4. Apresentar Autorização de Funcionamento da empresa licitante (AFE), expedida pela ANVISA –
Agência Nacional de Vigilância Sanitária, conforme exigido pela Lei Federal n.º 9.782/99 (art. 8º,
inciso VI), ou ainda, declaração de isenção comprovada com documento oficial.

8.3.3.5. Apresentar Alvará Sanitário (ou Licença Sanitária) da empresa licitante, expedido pela Vigilância
Sanitária Estadual ou Municipal, tal como exigido pela Lei Municipal 8.741/2008 e a Lei Estadual n°
16.140/2007, ou original/cópia de documento que justifique a sua não obrigatoriedade de
apresentação conforme legislação municipal ou estadual de origem do licitante.

8.3.3.6. Apresentar Certificado de Aprovação (CA) emitido pelo Ministério do Trabalho e Emprego, conforme
exigido pela Lei Federal 6514/77, NR 6 e NR 9.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O valor estimado da contratação, será os preços unitários e totais obtidos pela pesquisa de preço de mercado a
ser realizada pela Gerência de Compras da Secretaria Municipal de Saúde, conforme critérios da Instrução Normativa
SEMAD nº 001/2022.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral do Município.

11. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO

11.1. Tendo em conta as informações contidas neste Termo de Referência, atesta-se que o mesmo foi elaborado em
conformidade com o Art. 6º, inciso XXIII e Art. 40, § 1º, da Lei nº 14.133/2021 . Isso significa que o
documento contém os elementos essenciais para a contratação, conforme estabelecido na legislação, incluindo a
especificação do objeto, requisitos de qualidade, locais de entrega e condições de garantia, quando aplicável.
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Goiânia, na data da assinatura eletrônica.

 
Documento assinado eletronicamente por Vitor Pereira Tavares, Gerente
de Gestão de Equipamentos Médico-hospitalares e Odontológicos, em
04/05/2026, às 15:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Camila Lucas de Souza,
Diretora Administrativa, em 05/05/2026, às 09:50, conforme art. 1º, III,
"b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Gaspar Machado Pellizzer,
Secretário Municipal de Saúde, em 05/05/2026, às 11:07, conforme art.
1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://www.goiania.go.gov.br/sei informando o código verificador
10078156 e o código CRC C7EFD05F.
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